
PODER EXECUTIVO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 18/2018

Objeto: Execução de obra de infraestrutura e de sinalização viária no entorno 
do Terminal da Paulicéia

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, con-
forme o parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):
  

EMPRESA

Projecon Projetos e Construção Civil Piracicaba LTDA

Piracicaba, 04 de outubro de 2018.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17.618, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, do Conselho de Escola da E.M. Décio Miglioranza, bens 
que especifica.
	
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da E.M. Décio Miglioranza, 
inscrito no CNPJ sob nº 18.375.989/0001-83, 01 (um) notebook, modelo: 
IDEAPAD 320 INTEL CELERON N3350, marca LENOVO, no valor de 
R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais); 02 (duas) cadeiras 
modelo presidente, com tela no encosto, no valor unitário de R$ 395,00 
(trezentos e noventa e cinco reais); 01 (uma) cadeira modelo secretária, 
com braço, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); 02 (dois) 
pares de rádio walk talk, modelo BF-777S, marca BAOFENG, no valor 
de R$ 419,00 (quatrocentos e dezenove reais) por par; 01 (um) mini pro-
jetor, modelo UC 40 800 LUMENS, marca UNIC, no valor de R$ 365,00 
(trezentos e sessenta e cinco reais), perfazendo um total de R$ 4.013,00 
(quatro mil e treze reais), conforme atas, laudos de avaliação, termos de 
doação e notas fiscais que integram o presente Decreto. 
 
Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se desti-
narão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal 
do referido Conselho.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de outubro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LI Nº 12.380

Piracicaba, 10 de outubro de 2018
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DECRETO Nº 17.619, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 155.000,00 do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE. 

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta 
e cinco mil reais), constante do Orçamento-Programa do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, para o exercício de 2018, assim 
discriminada:

Da dotação:

1)	 32	 32319	 1712200052417	 339039	 Outros Serv. de Terceiros - P.J.:	R$	155.000,00

Para as dotações:
	
1)	 32	 32316	 1712300062405	 339030	 Material de Consumo:	 R$	125.000,00
2)	 32	 32319	 1751200232424	 449052	 Equip. e Material Permanente:	 R$	30.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
 

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.620, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 100.000,00.

 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e o art. 17 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais suplementa-
res, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de 
acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos 
e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo 
§ 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), tendo a seguinte classificação orçamentária:

1)	 09	 09733	 0824400122349	 449052	 Equip. e Material Permanente:	 R$	100.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.621, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 20.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil e reais), cons-
tante do Orçamento-Programa para o exercício de 2018, assim discriminada:

Da dotação:

1)	 11	 11011	 1854200282325	 339039	 Outros Serv. de Terceiros - P.J.:	R$	20.000,00
	
Para a dotação:

1)	 11	 11011	 1854200262321	 339036	 Outros Serv. de Terceiros – P.F.:	R$	20.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de outubro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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PROJETO DE LEI 

Revisa parcialmente os ANEXOS II e V, acrescendo ações neste último e substitui integralmente os ANEXOS II, III, 
IV e V da Lei nº 9.026/18, que “dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba (LDO), 
para o exercício de 2019 e dá outras providências”.

Art. 1º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores, constante da Lei nº 9.026, 
de 14 de setembro de 2.018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, fica parcialmente revisado 
e substituído integralmente pelo ANEXO respectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO III – Metas Fiscais e o ANEXO IV – Riscos Fiscais, constantes da Lei nº 9.026, de 14 de setem-
bro de 2.018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, ficam substituídos integralmente pelos 
ANEXOS respectivos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 3º O ANEXO V - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental, 
constante da Lei nº 9.026, de 14 de setembro de 2.018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, 
fica parcialmente revisado, acrescido das Ações de nº 519 e nº 520 e substituído integralmente pelo ANEXO res-
pectivo, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA
 
Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que “revisa parcialmente os ANEXOS II e V, 
acrescendo ações neste último e substitui integralmente os ANEXOS II, III, IV e V da Lei nº 9.026/18, que “dispõe 
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Piracicaba (LDO), para o exercício de 2019 e dá outras 
providências””.

Preliminarmente, importante esclarecer que a presente propositura se faz em atendimento ao disposto nos arts. 
165 e seguintes da Constituição Federal, que tratam da obrigatoriedade da interposição de projetos de lei de 
iniciativa do Poder Executivo, relativamente aos orçamentos, às diretrizes orçamentárias e aos planos plurianuais 
dos entes da federação.

Importante esclarecer, também, que o presente Projeto de Lei atende aos dispositivos constantes da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964 e aos prazos constantes do art. 1º – Das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município 
de Piracicaba, com nova redação dada através da Emenda nº 22/2017.

Ademais, a presente propositura é interposta visando atender a uma necessidade de revisão de algumas ações previstas 
no Projeto de Lei Orçamentária para 2019, que estamos encaminhando para apreciação dessa Egrégia Câmara, aten-
dendo, assim, ao disposto no art. 166 da Constituição Federal de 1.988, que estabelece que as peças orçamentárias 
– Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual – sejam compatíveis entre si.

Cabe destacar, ainda, que o Poder Executivo entendendo o mérito das emendas apresentadas pelos Nobres 
Edis aos Projetos de Lei nº 178/19 e nº 179/19, discutidos e aprovados ainda neste mês de setembro de 2018, 
promoveu estudos técnico-político-social referente a todas as emendas, bem como aos pleitos apresentados em 
audiência pública e nesta oportunidade revisou ações e incluiu na presente propositura as demandas solicitadas 
e que possuíam real possibilidade de implementação.

Assim, diante do acima exposto e da grande importância da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2.019 na admi-
nistração da cidade de Piracicaba é que apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito dos 
Nobres Vereadores para sua aprovação por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 25 de setembro de 2018.

 
BARJAS NEGRI

Prefeito Municipal

__________

ANEXO II
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